COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS E PLANEJAMENTO.

Parecer à Proposta de Emenda à Lei Orgânica n° 01/2023.
“Modifica o Art. 24 da Lei Orgânica do Município e dá outras providências.”


1. DO RELATÓRIO
Trata-se da Proposta de Emenda à Lei Orgânica n° 01/2023, de autoria dos Vereadores Leandro Budke, Angela Piovesan e Luciane Bundchen, requerendo autorização legislativa para alterar o Art. 24 da Lei Orgânica Municipal, fixando o limite de 2% (dois por cento) da receita liquida do município para emendas individuais.

2. DA DECISÃO
Após análise, verificado que a Proposta de Emenda à Lei Orgânica está de acordo com as normas vigentes, respeitando os parâmetros de constitucionalidade e juridicidade, a COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS E PLANEJAMENTO manifesta-se favorável à aprovação da Proposta de Emenda à Lei Orgânica n° 01/2023.
É o parecer.
Sala das Sessões, 07 de agosto de 2023.
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LUCIANE BUNDCHEN
Presidente da Comissão
EDER BOLDRIN
Vice-presidente da Comissão


TENENTE DONIZETE
Membro Titular da Comissão
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